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PARECER Nº 994/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0064/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe 
sobre a construção de asilos no Município de São Paulo, em parceria com a iniciativa privada, 
para abrigar pessoas em situação de rua e que comprovem pobreza absoluta. 

O projeto estabelece que a construção dos asilos caberá à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social e que, além da moradia, deverão ser oferecidos: 
atendimento médico, psicológico, farmacêutico, alimentação, atividades físicas orientadas e 
atendimento veterinário aos animais de estimação 

De acordo com a proposta, as empresas parceiras na construção dos asilos e no 
atendimento dos idosos farão jus a benefício fiscal a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, em que pesem os elevados propósitos de seu 
autor, a propositura não reúne condições pode prosseguir em tramitação, uma vez que não 
observa os limites da competência legislativa desta Casa, invadindo seara privativa do Poder 
Executivo. 

Isso porque a proposta dispõe sobre a criação de espaços geridos pelo Poder Público, 
no âmbito da Secretaria Municipal, prevendo, também, a celebração de termo de parceria, o 
que envolve a designação ou criação de órgãos, atribuições de servidores públicos, além de 
depender de verbas públicas para a efetiva implementação de ações concretas a serem 
desenvolvidas pelo Poder Executivo. 

Sendo assim, nos termos dos arts. 37, § 2º, III e IV, 69, II, e 70, XIV, todos da Lei 
Orgânica do Município, a matéria aqui versada é de competência privativa do Sr. Prefeito, uma 
vez que institui medida atinente à organização administrativa, estabelecendo atribuições a 
serem desempenhadas por diferentes órgãos do Poder Executivo Municipal. 

Segundo Odete Medauar, organização administrativa engloba preceitos relativos à 
"divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta". (In "Direito Administrativo Moderno", Ed. RT, 2ª 
ed., pág. 31). 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem jurisprudência firme no sentido de 
ser inadmissível a iniciativa parlamentar em projetos de lei que criem programas cujo conteúdo 
imponha obrigações restritas à esfera do Poder Executivo. Neste sentido é o precedente cuja 
ementa é abaixo transcrita: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 3.714, de 05 de janeiro de 
2015, do Município de Mirassol, que "dispõe sobre a criação no Município de Mirassol do 
Programa "Medicamento em Casa" de distribuição de medicamentos de uso continuado e dá 
outras providências" - Lei de origem parlamentar que estabelece obrigações e impõe tarefas 
típicas de administração ao Poder Executivo, ao qual é constitucionalmente reservada a 
iniciativa legislativa, violando o princípio da separação de poderes (arts. 5º, caput, §§ 1º e 2º, 
47, II, XI, XIV e XIX, da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 
da mesma Carta e do art. 29 da Constituição Federal) - Não bastasse, a lei impugnada cria 
despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio, a que refere genericamente (arts. 25 e 
176, I, da Constituição Estadual) - Inconstitucionalidade decretada. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. 
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Destarte, a forma como devem ser organizadas as atividades administrativas é matéria 
que se insere na competência privativa do Chefe do Poder Executivo, cuja qualidade de 
administrador-chefe do Município encontra-se devidamente disciplinada no art. 56 da Lei 
Orgânica Municipal, garantindo-lhe a prerrogativa de decidir acerca do tema em questão. 

Resta claro, assim, que a proposta viola o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2º da Carta Magna, no art. 5º da Constituição do 
Estado de São Paulo e no art. 6º de nossa Lei Orgânica. 

Por fim, registre-se que, ainda que não existissem os vícios de inconstitucionalidade 
acima apontados, a macular o projeto, incidiria este em ilegalidade por não terem sido 
observados os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 15, 16 e 17). Com efeito, 
o texto, se aprovado, criaria despesa obrigatória de caráter continuado, razão pela qual deveria 
ser feita a comprovação da existência de receitas para a sua implementação, bem como 
deveria ser elaborada a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da medida no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. 

Deste modo, diante de todo o exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do 
prosseguimento do Projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termo 
do art. 79, do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/06/2019. 
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